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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 561/2020/GR/UNIR, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o ar�go 11
do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2,
p.1; considerando o processo nº 23118.000815/2020-29,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora ARIANA BOAVENTURA PEREIRA, SIAPE nº 1043802, da função de
Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Língua Brasileira de Sinais, a par�r do dia 03/12/2020.

Art. 2º Dispensar, a pedido, a servidora GERALDA IRIS DE OLIVEIRA, SIAPE nº 2276472, da
função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Língua Brasileira de Sinais, a par�r do dia 03/12/2020.

Art. 3º Designar a servidora GERALDA IRIS DE OLIVEIRA, SIAPE nº 2276472, para a função de
Chefe do Departamento Acadêmico de Língua Brasileira de Sinais, eleita para exercer o mandato de 02 (dois)
anos, a par�r de 03/12/2020 a 02/12/2022.

Art. 4º Designar a servidora LARISSA GOTTI PISSINATTI, SIAPE nº 2276472, para a função de
Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Língua Brasileira de Sinais, eleita para exercer o mandato de 02
(dois) anos, a par�r de 03/12/2020 a 02/12/2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/12/2020, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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